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e) a auto-avaliação dos cursos de agronomia;
f) a auto-avaliação dos estudantes.
III - Estimular as instituições de educação superior a pro-

moverem:
a) a formulação de políticas e programas para a melhoria da

qualidade do ensino de graduação em agronomia;
b) a utilização das informações para avaliar e aprimorar seus

projetos pedagógicos, visando à qualificação da formação do en-
genheiro agrônomo;

c) o aprimoramento do processo de ensino-aprendizagem e
do ambiente acadêmico dos cursos de agronomia, adequando a for-
mação do engenheiro agrônomo às necessidades da sociedade bra-
sileira.

Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Agronomia, tomará como referência as seguintes caracte-
rísticas do perfil do profissional:

Graduando com sólida formação básica, científica e tecno-
lógica, com visão crítica, humanística e integrada do processo de
desenvolvimento em base sustentável, espírito empreendedor, senso
ético, responsabilidade social e ambiental e apto para:

a) atuar em equipe interdisciplinar e multiprofissional;
b) compreender processos, tomar decisões e resolver pro-

blemas, com base em parâmetros científicos, políticos, econômicos,
sociais, ambientais e culturais atendendo as demandas da sociedade;

c) apropriar criticamente novas tecnologias e conceitos cien-
tíficos, promover inovações tecnológicas e visualizar aplicações para
as novas situações da produção agropecuária.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Agronomia, avaliará se o estudante desenvolveu, no processo
de formação, as seguintes competências:

I - Competências e habilidades para:
a) utilizar a linguagem escrita e gráfica de modo adequado,

claro e preciso;
b) identificar problemas e propor soluções;
c) argumentar e refletir de forma crítica;
d) conhecer e inferir questões sócio-políticas e econômicas

da realidade nacional e mundial;
e) articular e sistematizar conhecimentos teóricos e meto-

dológicos para a prática da profissão;
f) analisar, interpretar dados e informações.
g) avaliar criticamente inovações tecnológicas.
h) assessorar processos organizacionais no meio rural.
II - Habilidades específicas para:
a) elaborar soluções técnicas para a agropecuária compatíveis

com a realidade socioeconômica e com a sustentabilidade;
b) planejar, gerir e otimizar o uso de unidades de produção

rural e agroindustrial a partir de diagnose sistêmica;
c) diagnosticar problemas e potencialidades de unidade de

produção rural e agroindustrial;
d) analisar e projetar sistemas, processos e produtos;
e) executar e gerenciar projetos agropecuários;
f) planejar e executar ensaios experimentais e interpretar seus

resultados;
g) avaliar o impacto das atividades profissionais no contexto

sócio-econômico e ambiental;
h) transmitir e difundir conhecimentos científicos e tecno-

lógicos;
i) elaborar e interpretar políticas de desenvolvimento.
Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da

área de Agronomia, tomará como referencial os seguintes objetos de
conhecimento:

I - Área de Formação Básica:
a) Campos de conhecimentos que possibilitem o embasa-

mento teórico necessário ao aprendizado e à formação profissional,
tais como: Matemática, Física, Química, Biologia, Estatística, In-
formática e Expressão Gráfica.

II - Área Profissional:
a) Solos - mineralogia, gênese, morfologia e classificação;

física, química e biologia do solo; fertilidade do solo e nutrição de
plantas; uso, propriedades e legislação dos corretivos, inoculantes,
fertilizantes minerais e orgânicos; uso, manejo e conservação do solo
e da água;

b) Fitotecnia - planejamento, implantação, manejo e colheita
de culturas; produção e tecnologia de sementes e mudas; melho-
ramento genético; propagação de plantas; biotecnologia;

c) Fitossanidade - fitopatologia; entomologia; epidemiologia;
manejo e controle fitossanitário e de plantas daninhas; defesa sanitária
e legislação;

d) Economia, administração e extensão rural - desenvolvi-
mento rural; geração, adoção e difusão de inovações tecnológicas;
economia da produção e comercialização; administração rural; gestão
do agronegócio, custos de produção; sociologia rural;

e) Zootecnia - manejo e produção animal; melhoramento
genético; manejo da reprodução, nutrição e alimentação animal; pas-
tagem e forragem; comportamento e bem estar animal;

f) Engenharia Rural - topografia e geoprocessamento; agro-
meteorologia; hidráulica, irrigação e drenagem; equipamentos; má-
quinas e mecanização agrícola; energia; construções e instalações
rurais; logística;

g) Ecologia e Manejo Ambiental - legislação ambiental; di-
nâmica, manejo e recuperação de ecossistemas; uso sustentável de
recursos naturais; poluição ambiental;

h) Horticultura - produção e manejo de plantas frutíferas,
olerícolas, ornamentais, medicinais, condimentares e aromáticas;

i) Silvicultura - viveiros; produção e propagação de espécies
florestais; manejo de áreas silvestres e de reflorestamento;

j) Tecnologia de Produtos Agropecuários - processamento;
padronização; classificação, conservação; armazenamento; higiene e
controle de qualidade de produtos de origem animal e vegetal;

k) Metodologia Científica e Experimentação - redação e in-
vestigação técnico-científica; planejamento e condução de experimen-
tos; analise e interpretação de resultados experimentais;

l) Deontologia - ética e legislação profissional.
Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente

específico da área de Agronomia, 30 (trinta) questões, sendo 3 (três)
discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha, envolvendo si-
tuações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

PORTARIA No- 238, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Biomedicina, nomeada pela Portaria Inep nº 121,
de 27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Biomedicina.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Biomedicina, terá por objetivos:

I - Avaliar:
a) a postura em relação aos princípios éticos inerentes ao

exercício profissional do biomédico;
b) o desempenho dos estudantes de graduação em Biome-

dicina, visando à melhoria da qualidade e o contínuo aperfeiçoamento
do ensino oferecido, através da verificação do domínio dos conhe-
cimentos, das competências e habilidades essenciais, necessárias ao
exercício da profissão e da cidadania, como expressos nas Diretrizes
Curriculares Nacionais do Curso de Biomedicina;

c) a capacidade de executar ações de prevenção, promoção e
reabilitação da saúde em nível individual e coletivo;

d) o desenvolvimento da capacidade de tomar decisões, para
as quais devem possuir competências e habilidades para avaliar, sis-
tematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em evi-
dências científicas;

e) o conhecimento de métodos e técnicas de investigação e
elaboração de trabalhos acadêmicos e científicos;

f) o desempenho em situações dependentes de raciocínio
dinâmico e preciso na solução de problemas dentro de cada uma de
suas habilitações específicas;

II - Oferecer subsídios para:
a) a formulação de políticas e programas voltados para a

melhoria da qualidade do ensino de graduação em Biomedicina;
b) o acompanhamento, por parte da sociedade, da quali-

ficação oferecida aos graduandos dos cursos de Biomedicina;
c) as discussões e reflexões críticas sobre os resultados das

avaliações, visando à melhoria do processo de ensino-aprendiza-
gem.

Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Biomedicina, tomará como referência as seguintes carac-
terísticas do perfil do profissional:

Biomédico, com formação generalista, humanista, crítica e
reflexiva, para atuar em todos os níveis de atenção à saúde, com base
no rigor científico e intelectual. Capacitado ao exercício de atividades
referentes às diversas habilitações específicas do curso nas Insti-
tuições de Ensino Superior, pautado em princípios éticos e na com-
preensão da realidade social, cultural e econômica do seu meio, di-
rigindo sua atuação para a transformação da realidade em benefício
da sociedade.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Biomedicina, avaliará se o estudante desenvolveu, no pro-
cesso de formação, as seguintes competências:

I - Desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e
reabilitação da saúde, tanto em nível individual quanto coletivo;

II - Tomar decisões para as quais deve possuir competências
e habilidades para avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais
adequadas, baseadas em evidências científicas;

III - Emitir laudos, pareceres, atestados, relatórios e res-
ponsabilizar-se tecnicamente dentro dos padrões de qualidade e nor-
mas de biossegurança;

IV - Conhecer métodos e técnicas de investigação, incluindo
as de bioinformática, e elaboração de trabalhos acadêmicos e cien-
tíficos;

V - Realizar e interpretar análises clínico-laboratoriais in-
cluindo patologia clínica, análises bromatológicas, ambientais, de
banco de sangue, citopatológicas, histoquímicas, de biologia mole-
cular, citogenéticas e toxicológicas, dentro de padrões de controle de
qualidade e de biossegurança;

VI - Realizar procedimentos para fins de análises labora-
toriais, acupuntura, biomedicina estética, imagenologia, reprodução
humana, circulação extracorpórea e ciências forenses, para os quais
esteja legalmente habilitado;

VII - Atuar na pesquisa, desenvolvimento, seleção, produção
e controle de qualidade de produtos obtidos por biotecnologia;

VIII - Gerenciar, assessorar cientificamente e auditar labo-
ratórios, indústrias, hospitais e demais instituições públicas ou pri-
vadas relacionadas à atuação profissional do biomédico;

IX - Atuar na seleção, desenvolvimento e controle de qua-
lidade de metodologias, reagentes e equipamentos;

X - Assimilar as constantes mudanças conceituais e evolução
tecnológica apresentadas no contexto mundial;

XI - Avaliar e responder com ética e senso crítico as in-
formações que estão sendo oferecidas durante a graduação e no exer-
cício profissional;

XII - Atuar de forma inter, multi e transdisciplinar, baseado
na convicção científica, na cidadania e na ética, possibilitando uma
atuação profissional crítica e consciente, dirigida para a solução de
problemas e melhoria da qualidade de vida;

XIII - Exercer o papel de educador gerando e transmitindo
novos conhecimentos para a formação de profissionais e para a so-
ciedade;

XIV - Atuar eticamente, respeitando a regulamentação do
profissional biomédico e as demais legislações em vigor.

Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Biomedicina, tomará como referencial os seguintes objetos de
conhecimento:

I - Ciências Exatas aplicadas à Biomedicina - abordagens,
processos e métodos físicos, químicos, matemáticos, estatísticos e de
bioinformática como suporte à Biomedicina;

II - Ciências Biológicas e da Saúde - bases estruturais, mo-
leculares e celulares dos processos fisiológicos e patológicos, bem
como processos bioquímicos, biofísicos, parasitológicos, microbio-
lógicos, imunológicos e genéticos no processo saúde-doença;

III - Ciências Humanas e Sociais aplicadas à Biomedicina -
as diversas dimensões da relação indivíduo/sociedade, envolvendo a

ética, filosofia, sociologia, antropologia, políticas públicas, gestão ad-
ministrativa e deontologia;

IV - Ciências da Biomedicina - processos relacionados à
saúde, doença e meio ambiente, com ênfase nos processos labo-
ratoriais (biotecnologia, análises clínicas, bromatológicas, ambientais,
toxicológicas, citopatológicas, histoquímicas e genéticas), metodolo-
gia científica, procedimentos biomédicos, saúde pública, gestão, au-
ditoria, consultoria e controle de qualidade.

Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente
específico da área de Biomedicina, 30 (trinta) questões, sendo 3 (três)
discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha, envolvendo si-
tuações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

PORTARIA No- 239, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Educação Física, nomeada pela Portaria Inep nº
121, de 27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Educação Física.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Educação Física, terá por objetivos:

I - Avaliar as condições de formação dos discentes de Edu-
cação Física (Graduação/Bacharelado), articulando-se aos demais ins-
trumentos que compõem o SINAES;

II - Avaliar a formação superior da Educação Física numa
perspectiva sistêmica, para subsidiar a elaboração de políticas pú-
blicas para a educação superior;

III - Identificar as necessidades e potencialidades do pro-
cesso de formação do profissional de Educação Física (Gradua-
ção/Bacharelado), considerando os contextos institucionais e regio-
nais, para subsidiar as diretrizes curriculares nacionais;

IV - Atualizar o banco de informações quantitativas e qua-
litativas para elaboração de diagnóstico e prognóstico do processo da
formação superior em Educação Física;

V - Fomentar a cultura de avaliação como um dos indi-
cadores de qualidade da formação do profissional de Educação Física
(Graduação/Bacharelado).

eulina.rocha
Retângulo

eulina.rocha
Retângulo



Nº 90, segunda-feira, 13 de maio de 2013 17ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013051300017

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Educação Física, tomará como referência as seguintes ca-
racterísticas do perfil do profissional:

O Graduado/Bacharel em Educação Física deverá ser um
profissional com formação humanista e crítica, cuja intervenção fun-
damenta-se na competência técnica, em pressupostos científicos, na
reflexão filosófica e na conduta eticamente responsável. Esta inter-
venção dar-se-á em diferentes espaços sociais e grupos populacionais,
por meio das manifestações e expressões do movimento humano,
visando ao rendimento físico-esportivo, à prevenção, promoção e
reabilitação da saúde e à adoção de um estilo de vida fisicamente
ativo.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Educação Física, avaliará se o estudante desenvolveu, no
processo de formação, as seguintes competências:

I - Domínio de conhecimentos (conceituais, procedimentais e
atitudinais) específicos da área e aqueles advindos das ciências e
áreas afins, orientados por valores sociais, morais e éticos.

II - Capacidade de pesquisar, conhecer, compreender, ana-
lisar, avaliar a realidade social para nela intervir científica e pro-
fissionalmente, por meio das manifestações do movimento humano,
expressas nas diferentes formas e modalidades do exercício físico/ati-
vidade física, da ginástica, do jogo, do esporte, da luta/arte marcial e
da dança;

III - Capacidade de acompanhar as transformações acadê-
mico-científicas da área e de áreas afins mediante a análise crítica da
literatura especializada e uso da tecnologia da informação e comu-
nicação com o propósito de contínua atualização e produção aca-
dêmico-profissional;

IV - Domínio da leitura e da escrita como instrumentos de
desenvolvimento profissional contínuo;

V - Domínio dos conhecimentos técnico-científicos para in-
tervir nos campos da saúde (nos níveis primário, secundário e ter-
ciário), da formação cultural, da gestão de empreendimentos, do es-
porte, do lazer e recreação e da atividade física/exercício físico em
geral, de forma individual e multiprofissional;

VI - Capacidade de diagnosticar os interesses, as expec-
tativas e as necessidades dos indivíduos (crianças, jovens, adultos,
idosos, pessoas com deficiências, de grupos e comunidades especiais)
de modo a planejar, prescrever, ensinar, orientar, assessorar, super-
visionar, controlar e avaliar projetos e programas de exercícios fí-
sicos/atividades físicas, esportivas e de lazer;

VII - Capacidade de conhecer, dominar, produzir, selecionar
e avaliar diferentes metodologias (técnicas, instrumentos, equipamen-
tos, procedimentos) para a produção de conhecimento e a intervenção
profissional;

VIII - Domínio de conhecimentos para participar, assessorar,
coordenar, liderar e gerenciar equipes multiprofissionais para defi-
nição e operacionalização de políticas públicas e institucionais pró-
prias da área e áreas afins, adotando atitude de flexibilidade e dis-
ponibilidade para mudanças, inovações e empreendedorismo.

Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Educação Física, tomará como referencial os seguintes ob-
jetos de conhecimento:

I - Dimensão sócio-antropológica: conhecimentos filosóficos,
antropológicos, sociológicos e históricos que enfocam aspectos éticos,
culturais, estéticos e epistemológicos inerentes à área.

II - Dimensão biodinâmica: conhecimentos sobre o ser hu-
mano nos aspectos morfológicos, fisiológicos, biomecânicos, bioquí-
micos e suas aplicações na área.

III - Dimensão comportamental: conhecimentos sobre me-
canismos e processos do desenvolvimento humano, contemplando
aspectos motores, aquisição de habilidades e fatores psicológicos in-
tervenientes.

IV - Dimensão científica e tecnológica: conhecimentos sobre
procedimentos éticos, métodos e técnicas de estudo e pesquisa que
fundamentam a intervenção profissional.

V - Dimensão pedagógica e técnico-funcional aplicada: co-
nhecimentos sobre os processos de ensino-aprendizagem das ativi-
dades específicas (esporte, ginástica, jogo, dança, lutas/artes marciais,
recreação, dentre outros) relacionados com as áreas de intervenção do
profissional de Educação Física (atividade física/exercício físico, saú-
de, lazer e esportes);

VI - Dimensão de Gestão e Empreendedorismo da atividade
física/exercício físico, esporte e lazer: conhecimentos sobre os fun-
damentos de gerenciamento, organização de eventos, gestão de pes-
soal e marketing.

Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente
específico da área de Educação Física, 30 (trinta) questões, sendo 3
(três) discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha, envolvendo
situações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

PORTARIA No- 240, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Enfermagem, nomeada pela Portaria Inep nº 121,
de 27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Enfermagem.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Enfermagem, terá por objetivos:

I - Contribuir para:
A identificação de necessidades, demandas e potencialidades

do processo de formação do enfermeiro, considerando as exigências
sociais, econômicas, políticas, culturais, éticas e humanistas, assim
como os princípios expressos nas Diretrizes Curriculares Nacionais
do Curso (DCNs) de Graduação de Enfermagem e no Sistema Único
de Saúde (SUS);

As discussões nos cursos de graduação sobre competências,
habilidades e atitudes para compreensão e análise crítica acerca de
temas e aspectos da realidade regional, nacional e internacional, ao
longo do processo formativo do estudante;

A valorização do processo avaliativo dos cursos de gra-
duação pela sociedade;

II - Oferecer subsídios para:
O aprimoramento da qualidade do cuidado de enfermagem

prestado à população na rede de atenção à saúde;
O processo de auto-avaliação dos cursos de enfermagem e

dos estudantes;
A utilização de dados e informações para avaliar e aprimorar

seus Projetos Pedagógicos, com vistas à melhoria da qualidade da
formação do profissional de enfermagem;

III - Estimular as instituições de educação superior a pro-
moverem:

a) a discussão e formulação de políticas, programas e redes
voltadas para a melhoria da qualidade do ensino de graduação em
enfermagem;

b) melhorias na qualidade do processo de ensino-aprendi-
zagem dos cursos de graduação em enfermagem, para adequar a
formação geral e específica do enfermeiro às necessidades de saúde
da população;

c) a integração com a rede de atenção à saúde e o SUS.
Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da

área de Enfermagem, tomará como referência as seguintes carac-
terísticas do perfil do profissional:

Enfermeiro, com formação generalista, humanista, crítica e
reflexiva. Profissional qualificado para o exercício de Enfermagem,
com base no rigor científico e intelectual e pautado em princípios
éticos. Capaz de conhecer e intervir sobre os problemas/situações de
saúde-doença mais prevalentes no perfil epidemiológico nacional,
identificando as dimensões bio-psicosociais dos seus determinantes.
Capacitado a atuar, com senso de responsabilidade social e com-
promisso com a cidadania, como promotor da saúde integral do ser
humano.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Enfermagem, avaliará se o estudante desenvolveu, no pro-
cesso de formação, as seguintes competências:

I - Analisar sócio-historicamente a enfermagem, a sociedade
e as políticas públicas de saúde;

II - Analisar a evolução do processo de trabalho em en-
fermagem e as políticas de gestão;

III - Intervir no processo saúde-doença, considerando os de-
terminantes biológicos, sociais, culturais, econômicos e políticos;

IV - Atuar no processo de cuidar em enfermagem, em con-
formidade com a Lei do Exercício Profissional (Lei 7.498 de
25/06/1986), com o Código de Ética dos Profissionais de Enfer-
magem (Resolução COFEN 311/2007), com a Sistematização da As-
sistência de Enfermagem (Resolução COFEN 358/2009) e com os
princípios e as diretrizes do SUS;

V - Prestar cuidado de enfermagem, na perspectiva da in-
tegralidade e da humanização à criança, ao adolescente, à mulher, ao
homem, ao idoso, à família, ao trabalhador, às pessoas em situações
de vulnerabilidades, na rede de atenção à saúde;

VI - Gerenciar o processo de cuidar em enfermagem, em
nível individual e coletivo;

VII - Desenvolver a gestão do sistema e das organizações de
saúde em consonância com os princípios organizativos do SUS;

VIII - Desenvolver ações de promoção em saúde individual
e coletiva nos diversos níveis de atenção;

X - Promover ações de educação permanente, básica e pro-
fissionalizante em enfermagem;

XI - Realizar pesquisas no processo de construção do co-
nhecimento;

Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Enfermagem, tomará como referencial os seguintes objetos de
conhecimento:

I - Bases Biológicas, Humanas e Sociais:
a) bases moleculares e celulares dos processos normais e

alterados, da estrutura e função dos tecidos, órgãos, sistemas e apa-
relhos, aplicados às situações decorrentes do processo saúde-doença
no desenvolvimento da prática assistencial de enfermagem;

b) bases humanas e sociais relacionadas ao indivíduo/so-
ciedade e a contribuição dos determinantes sociais, culturais, psi-
cológicos, ecológicos, éticos e legais, nos níveis individual e coletivo
no processo saúde-doença.

II - Instrumentalização Técnica e Metodológica da Ciência
de Enfermagem:

a) exercício profissional: história da enfermagem, legislação,
associações e entidades de classe, ética e bioética em enfermagem;

b) semiologia e Semiotécnica nas diversas fases do ciclo
vital;

c) epidemiologia e diagnóstico situacional;
d) processo de investigação em saúde/enfermagem: meto-

dologia científica;
e) biossegurança;
III - Enfermagem na atenção em saúde:
a) atenção em saúde coletiva à criança, ao adolescente, à

mulher, ao homem, ao idoso, à família, ao trabalhador e às pessoas
em situações de vulnerabilidades;

b) sistematização da Assistência de Enfermagem para o cui-
dado à criança, ao adolescente, à mulher, ao homem, ao idoso, à
família, ao trabalhador e às pessoas em situações de vulnerabilidades,
nos diversos níveis de complexidade de atenção;

IV - Gestão e Políticas de Saúde e de Enfermagem:
a) SUS;
b) políticas Públicas de Saúde (Rede Cegonha, Atenção Psi-

cossocial e Dependência Química, Urgência
e Emergência, Pactos pela Saúde);
c) estratégia de Saúde da Família;
d) política Nacional de Humanização;
e) programas de Avaliação da Qualidade dos Serviços de

Saúde;
f) gestão do processo de trabalho em equipes de saúde/en-

fermagem;
g) gestão do sistema e de organizações de saúde;
h) gerência de serviços em saúde e do cuidado de enfer-

magem;
V - Educação em Enfermagem:
a) ações de educação em saúde para a criança, o adolescente,

a mulher, o homem, o idoso, a família, o trabalhador e as pessoas em
situações de vulnerabilidades;

b) metodologias de ensino-aprendizagem;
c) tecnologia da Informação e Comunicação aplicadas à Edu-

cação;
d) educação permanente.
Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente

específico da área de Enfermagem, 30 (trinta) questões, sendo 3 (três)
discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha, envolvendo si-
tuações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

PORTARIA No- 241, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Farmácia, nomeada pela Portaria Inep nº 121, de
27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Farmácia.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Farmácia terá por objetivos:

I - Avaliar a apropriação de habilidades e competências ne-
cessárias à formação do farmacêutico, considerando as Diretrizes
Curriculares Nacionais, de forma interdisciplinar articulando os co-
nhecimentos horizontais e verticais;

II - Avaliar o conhecimento associado à atuação do pro-
fissional farmacêutico no Sistema Único de Saúde com base nas
políticas nacionais de saúde;

III - Avaliar os conteúdos curriculares de forma contex-
tualizada à realidade profissional por meio da exploração de níveis
diversificados de saberes em cada questão;

IV - Estimular o desenvolvimento do raciocínio crítico evi-
tando testar simplesmente a capacidade de memorização;

V - Explorar a partir de situações ou casos a integração das
dimensões biológicas, psicológicas e sociais.

VI - Induzir reflexões críticas sobre a necessidade de me-
lhorias no processo ensino-aprendizagem;

Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Farmácia, tomará como referência as seguintes características
do perfil do profissional:

Formação generalista, humanista, crítica e reflexiva, para
atuar em todos os níveis de atenção à saúde, com base no rigor
científico e intelectual; capacitado ao exercício de atividades refe-
rentes aos fármacos e aos medicamentos, às análises clínicas e to-
xicológicas, ao controle, produção e análise de alimentos, pautado em
princípios éticos, na compreensão da realidade social, cultural e eco-
nômica do seu meio e na atuação para a transformação da realidade
em benefício da sociedade.
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Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Farmácia, avaliará se o estudante desenvolveu, no processo de
formação, as seguintes competências:

I - Competências e habilidades gerais:
a) Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu

âmbito profissional, devem estar aptos a desenvolver ações de pre-
venção de enfermidades, promoção, proteção e reabilitação da saúde
tanto em nível individual quanto coletivo. Cada profissional deve
assegurar que sua prática seja realizada de forma integrada e contínua
com as demais instâncias do sistema de saúde, sendo capaz de pensar
criticamente, de analisar os problemas da sociedade e de procurar
soluções para os mesmos. Os profissionais devem realizar seus ser-
viços dentro dos mais altos padrões de qualidade e dos princípios da
ética/bioética, tendo em conta que a responsabilidade da atenção à
saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do
problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo;

b) Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde
deve estar fundamentado na capacidade de tomar decisões visando o
uso apropriado, eficácia e custo-efetividade, da força de trabalho, de
medicamentos, de equipamentos, de procedimentos e de práticas. Para
este fim, os mesmos devem possuir competências e habilidades para
avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas
em evidências científicas;

c) Comunicação: os profissionais de saúde devem ser aces-
síveis e devem manter a confidencialidade das informações a eles
confiadas, na interação com outros profissionais de saúde e o público
em geral. A comunicação envolve comunicação verbal, não-verbal e
habilidades de escrita e leitura; o domínio de, pelo menos, uma língua
estrangeira e de tecnologias de comunicação e informação;

d) Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os
profissionais de saúde deverão estar aptos a assumirem posições de
liderança, sempre tendo em vista o bem estar da comunidade. A
liderança envolve compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade
para tomada de decisões, comunicação e gerenciamento de forma
efetiva e eficaz;

e) Administração e gerenciamento: os profissionais devem
estar aptos a tomar iniciativas, fazer o gerenciamento e administração
tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e materiais e de
informação, da mesma forma que devem estar aptos a serem em-
preendedores, gestores, empregadores ou lideranças na equipe de saú-
de;

f) Educação permanente: os profissionais devem ser capazes
de aprender continuamente, tanto na sua formação, quanto na sua
prática. Desta forma, os profissionais de saúde devem aprender a
aprender e ter responsabilidade e compromisso com a sua educação e
o treinamento/estágios das futuras gerações de profissionais, mas pro-
porcionando condições para que haja benefício mútuo entre os futuros
profissionais e os profissionais dos serviços, inclusive, estimulando e
desenvolvendo a mobilidade acadêmico-profissional, a formação e a
cooperação através de redes nacionais e internacionais.

II - Competências e habilidades específicas:
a) respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício pro-

fissional;
b) atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-

se em programas de prevenção de enfermidades, promoção, manu-
tenção, proteção e recuperação da saúde, comprometidos com o ser
humano, respeitando-o e valorizando-o;

c) atuar de forma multiprofissional, interdisciplinar e trans-
disciplinar com máxima produtividade na promoção da saúde baseado
na convicção científica, de cidadania e de ética;

d) reconhecer a saúde e condições dignas de vida como
direitos e atuar de forma a garantir a integralidade da assistência,
entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada
caso em todos os níveis de complexidade do sistema;

e) compreender métodos e técnicas de investigação e ela-
boração de trabalhos acadêmicos e científicos;

f) atuar na pesquisa e desenvolvimento de fármacos, me-
dicamentos, produtos de origem vegetal, correlatos, insumos, tec-
nologias de diagnóstico, saneantes e cosméticos;

g) atuar na seleção, produção, garantia de qualidade, ar-
mazenamento, transporte e/ou distribuição de fármacos, medicamen-
tos, correlatos, insumos, tecnologias de diagnóstico, saneantes e cos-
méticos em qualquer escala;

h) atuar na pesquisa, desenvolvimento e inovação, seleção,
produção e garantia de qualidade de produtos farmacêuticos obtidos
por biotecnologia e nanotecnologia;

i) atuar na pesquisa, desenvolvimento e inovação, seleção,
produção e garantia de qualidade de hemocomponentes e hemode-
rivados, incluindo realização, interpretação de exames e responsa-
bilidade técnica pelos serviços de hemoterapia;

j) atuar no desenvolvimento de metodologias e seleção de
reativos, reagentes e equipamentos de uso farmacêutico;

k) atuar na pesquisa, desenvolvimento e inovação, seleção,
produção e garantia de qualidade de alimentos;

l) atuar na avaliação toxicológica de medicamentos, cos-
méticos, produtos de origem vegetal, saneantes e alimentos;

m) atuar em vigilância sanitária, órgãos de regulamentação e
fiscalização do exercício profissional;

n) atuar nas análises clínico-laboratoriais, incluindo as etapas
pré-analíticas, analíticas, interpretação, emissão de laudos e pareceres,
e, responsabilizar-se tecnicamente dentro dos padrões de qualidade e
normas de segurança;

o) avaliar as interações medicamentosas e com alimentos,
bem como suas interferências nas análises laboratoriais;

p) atuar na implementação e operacionalização de centros de
informação de medicamentos e toxicológicos;

q) atuar na dispensação de medicamentos e produtos para a
saúde;

r) atuar na promoção e gerenciamento do uso racional de
medicamentos em todos os níveis do sistema de saúde;

s) desenvolver ações nos campos de assistência farmacêutica,
atenção farmacêutica, farmácia clínica, farmacovigilância, farmacoe-
conomia e pesquisa clínica;

t) participar na formulação, implementação e avaliação de
políticas de medicamentos e de assistência farmacêutica;

u) desenvolver atividades de garantia da qualidade de me-
dicamentos, fitoterápicos, cosméticos, alimentos, tecnologias de diag-
nóstico, processos e serviços onde atue o farmacêutico;

v) realizar análises físico-químicas, parasitológicas, micro-
biológicas e toxicológicas de interesse para a saúde e o meio-am-
biente, incluídas as análises de água, ar e efluentes;

w) atuar na gestão de serviços farmacêuticos, públicos ou
privados;

Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Farmácia, tomará como referencial os seguintes objetos de
conhecimento:

I - Ciências Exatas - incluem-se os processos, as abordagens
e os métodos físicos, químicos, matemáticos e estatísticos como su-
porte às Ciências Farmacêuticas;

II - Ciências Biológicas e da Saúde - incluem-se os con-
teúdos teóricos e práticos das bases moleculares e celulares dos pro-
cessos fisiopatológicos, da estrutura e função dos tecidos, órgãos,
sistemas e aparelhos, bem como processos bioquímicos, microbio-
lógicos, parasitológicos, imunológicos, de genética molecular e de
bioinformática em todo o desenvolvimento do processo saúde-doen-
ça;

III - Ciências Humanas e Sociais - incluem-se os conteúdos
referentes às diversas dimensões da relação indivíduo/sociedade, con-
tribuindo para a compreensão dos determinantes sociais, culturais,
comportamentais, psicológicos, ecológicos, éticos, legais e conteúdos
envolvendo a comunicação, a economia e gestão administrativa, tanto
individual quanto coletivo, como suporte à atividade farmacêutica;

IV - Ciências Farmacêuticas - incluem-se os conteúdos teó-
ricos e práticos relacionados à metodologia científica, pesquisa, de-
senvolvimento e inovação, produção e garantia da qualidade de ma-
térias primas, insumos e produtos farmacêuticos; estudo dos me-
dicamentos no que se refere à farmacologia, farmacodinâmica, far-
macocinética, biodisponibilidade, emprego terapêutico e farmacoe-
pidemiologia, visando garantir as boas práticas de dispensação e a
utilização racional de medicamentos; assistência e atenção farma-
cêuticas; diagnóstico clínico laboratorial e terapêutico; bromatologia;
biossegurança; toxicologia; química farmacêutica e medicinal; far-
macognosia; farmácia magistral alopática e homeopática; farmácia
hospitalar; hemocomponentes e hemoderivados.

V - Legislação sanitária e profissional - incluem-se os con-
teúdos referentes à regulamentação da atuação das empresas e dos
profissionais farmacêuticos sob o ponto de vista do controle sanitário
e do código de ética e demais legislações pertinentes.

Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente
específico da área de Farmácia, 30 (trinta) questões, sendo 3 (três)
discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha, envolvendo si-
tuações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

PORTARIA No- 242, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Fisioterapia, nomeada pela Portaria Inep nº 121,
de 27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Fisioterapia.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Fisioterapia, terá por objetivos:

I - Verificar a aquisição dos conhecimentos e habilidades
necessárias ao pleno exercício da profissão e da cidadania, consi-
derando as competências para a atenção à saúde no que tange o
conhecimento específico, bem como de formação ético-humanista;

II - Averiguar competências para atuação nos diferentes
graus de complexidade em todos os níveis de atenção à saúde e na
gestão;

III - Possibilitar a compreensão do processo de formação
como parte da educação permanente nos ciclos de aprendizagem.

IV - Subsidiar as reflexões críticas visando à melhoria do
processo de ensino-aprendizagem em Fisioterapia.

V - Articular-se com os demais instrumentos que compõem
o Sinaes.

Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Fisioterapia, tomará como referência as seguintes caracte-
rísticas do perfil do profissional:

I - Ter formação generalista, humanista, crítica e reflexiva,
estando capacitado a atuar em todos os níveis de atenção à saúde com
base no rigor científico e intelectual, com visão ampla e global, com
atitudes e comportamento éticos e com respeito aos princípios bioé-
ticos e culturais do indivíduo e da coletividade;

II - Ser capaz de reconhecer o movimento humano como
objeto de estudo em todas as suas formas de expressão e poten-
cialidades, com ou sem alterações cinético-funcionais, em todas as
fases do ciclo da vida;

III - Ser capaz de promover a saúde e a melhora da qua-
lidade de vida, preservando e restaurando a integridade de órgãos,
sistemas e funções;

IV - Ser capaz de avaliar a pessoa e estabelecer o diag-
nóstico cinético-funcional, eleger e executar os procedimentos fi-
sioterapêuticos pertinentes a cada situação.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Fisioterapia, avaliará se o estudante desenvolveu, no processo
de formação, as seguintes competências:

I - Respeito e aplicação dos princípios éticos, bioéticos e
deontológicos:

a) compreensão do desenvolvimento histórico e social da
profissão, nos aspectos filosóficos, dos fundamentos e conceitos as-
sim como dos métodos e técnicas da Fisioterapia;

b) encaminhamento de pacientes, quando necessário, man-
tendo a atuação de forma inter e transdisciplinar com confidencia-
lidade das informações;

c) conhecimento deontológico para a atuação profissional e
sua relação com as outras profissões.

II - Atuação em todos os níveis de atenção à saúde:
a) conhecimento histórico da política de saúde brasileira, dos

múltiplos determinantes do processo saúde-doença, do perfil epide-
miológico de saúde e a compreensão dos princípios e diretrizes do
atual sistema de saúde;

b) reconhecimento da saúde como direito e condição digna
de vida, contribuindo para a manutenção e melhoria da saúde, do
bem-estar e da qualidade de vida das pessoas, das famílias e da
comunidade nos níveis primário, secundário e terciário;

c) ampla participação como agente de educação em saúde,
no trabalho em equipe, de forma a garantir a integralidade da as-
sistência no sistema regionalizado e hierarquizado, de referência e
contra-referência.

III - Aplicação dos conhecimentos técnico-científicos nos
diferentes ciclos da vida:

a) conhecimento das ciências biológicas, da saúde e do pro-
cesso fisiológico e fisiopatológico, para a compreensão das situações
de saúde e doença que influenciam no desempenho funcional hu-
mano;

b) avaliação global do indivíduo e da coletividade para a
elaboração do diagnóstico cinético-funcional nas diferentes áreas de
atuação da Fisioterapia;

c) elaboração do plano de intervenção por meio do esta-
belecimento de objetivos, eleição e aplicação de condutas e recursos
fisioterapêuticos, baseados nas indicações e contra-indicações para a
manutenção, desenvolvimento ou recuperação da funcionalidade do
indivíduo e da coletividade, nas diferentes áreas de atuação da Fi-
sioterapia;

d) reavaliação e reorientação contínua da intervenção fisio-
terapêutica;

e) orientação aos usuários e cuidadores em relação à atenção
com a saúde e a adesão ao tratamento;

f) demonstração de raciocínio crítico, criatividade e atitude
investigativa para o embasamento das atividades profissionais.

IV - Gestão em saúde:
a) elaboração, acesso e seleção de estudos científicos, uti-

lizando tecnologias da informação como auxílio na conduta pro-
fissional;

b) planejamento, organização e gerenciamento de serviços
públicos ou privados de saúde (coordenação, assessoramento, con-
sultoria e auditoria no âmbito de sua competência profissional), nos
diferentes níveis de atenção de acordo com os modelos de inter-
venção, de forma articulada ao contexto social;

c) elaboração, execução e divulgação de trabalhos acadê-
micos com observância aos princípios éticos, bioéticos e aos métodos
científicos;

d) elaboração, organização e manutenção dos registros da
prática profissional para fins de avaliação, acompanhamento e apri-
moramento;

e) emissão de laudos, pareceres, atestados e relatórios fi-
sioterapêuticos;

f) acesso às informações de pacientes e aos indicadores de
saúde em bases de dados para acompanhamento e estudos.

Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Fisioterapia, tomará como referencial os seguintes objetos de
conhecimento:

I - Ciências Biológicas e da Saúde: incluem-se os conteúdos
de bases moleculares e celulares, estrutura e função dos tecidos,
órgãos e sistemas fisiológicos e processos patológicos;

II - Ciências Sociais e Humanas: abrange o estudo do ho-
mem e de suas relações sociais, do processo saúde-doença nas suas
múltiplas determinações, contemplando a integração dos aspectos psi-
cossociais, culturais, filosóficos, antropológicos e epidemiológicos
norteados pelos princípios éticos, bem como educação, trabalho, ges-
tão e políticas de saúde;
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III - Conhecimentos Biotecnológicos: abrange conhecimen-
tos que favoreçam o acompanhamento dos avanços biotecnológicos
utilizados nas ações fisioterapêuticas que permitam incorporar as ino-
vações tecnológicas inerentes à pesquisa e prática profissional;

IV - Conhecimentos Específicos da Fisioterapia:
a) conhecimentos em deontologia, história, ética, bioética,

bem como aspectos filosóficos e metodológicos da Fisioterapia em
seus diferentes níveis de intervenção;

b) conhecimentos da função e disfunção do movimento hu-
mano, da semiologia e dos métodos diagnósticos, preventivos e te-
rapêuticos nas diferentes áreas de atuação e especialidades, nos dis-
tintos níveis de atenção, com abordagem integral e humanista;

c) conhecimentos da intervenção fisioterapêutica nas dife-
rentes etapas do ciclo de vida.

Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente
específico da área de Fisioterapia, 30 (trinta) questões, sendo 3 (três)
discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha, envolvendo si-
tuações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

PORTARIA No- 243, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013 e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Fonoaudiologia, nomeada pela Portaria Inep nº
121, de 27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Fonoaudiologia.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Fonoaudiologia, considerando todas as áreas regulamentadas
pelo Conselho Federal da profissão (Audiologia, Disfagia, Fonoau-
diologia Educacional, Linguagem, Motricidade Orofacial, Saúde Co-
letiva e Voz), terá por objetivos:

I - Articular-se aos demais instrumentos que compõem o
SINAES, contribuindo para:

a) a avaliação dos cursos de Fonoaudiologia, por meio de
prova que considere o desenvolvimento de competências, habilidades,
conduta e ética dos estudantes, necessárias para o exercício da ci-
dadania e da profissão em toda sua abrangência;

b) a produção, a organização e o registro de dados quan-
titativos e qualitativos, visando à construção de um sistema de in-
formação e de uma série histórica para análise e aperfeiçoamento do
processo de formação em Fonoaudiologia;

c) a reflexão crítica acerca dos resultados obtidos pelos es-
tudantes, tendo em vista o aprimoramento do projeto pedagógico dos
cursos de Fonoaudiologia;

d) a análise das necessidades, dos problemas e das demandas
do processo de formação em Fonoaudiologia, considerando a rea-
lidade social, econômica, política e cultural, os preceitos éticos e as
Diretrizes Curriculares Nacionais da área;

e) a consolidação da cultura de avaliação, propiciando a
construção de indicadores de qualidade na formação em Fonoau-
diologia.

II - Subsidiar e consolidar o desenvolvimento de ações que
visem ao aperfeiçoamento da graduação em Fonoaudiologia, pautado
pelas Diretrizes Curriculares Nacionais e pelos princípios ético-cien-
tíficos da área, fomentando:

a) a avaliação, a formulação e a consolidação de políticas
públicas de ensino;

b) a divulgação e o acesso aos indicadores de qualidade dos
cursos de Fonoaudiologia, oferecidos em nível nacional;

c) o aprimoramento dos projetos pedagógicos dos cursos;
d) o processo de auto-avaliação dos cursos e dos graduandos

em Fonoaudiologia;
e) políticas e programas institucionais que garantam as con-

dições adequadas de infra-estrutura e recursos humanos.
Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da

área de Fonoaudiologia, tomará como referência as seguintes ca-
racterísticas do perfil do profissional:

Profissional generalista, da área da Saúde e da Educação,
com formação humanística, ético-filosófica, crítico-reflexiva e teó-
rico-científica, em consonância com princípios e valores que regem o
exercício profissional, estando apto a:

a) atuar na produção de conhecimento; nos campos clínico-
terapêutico; no planejamento, na organização e na gestão de projetos,
programas e serviços;

b) compreender processos, tomar decisões e resolver pro-
blemas relacionados à Fonoaudiologia, com base em parâmetros re-
levantes da realidade social, política, econômica e cultural.

c) atuar multi, inter e transdisciplinarmente;
d) apreender a complexidade dos processos fonoaudiológicos

envolvidos nas áreas de Saúde e de Educação;

e) desenvolver ações de prevenção de agravos, controle de
danos, promoção da saúde e intervenção fonoaudiológica, individual e
coletivamente, de acordo com as diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS);

f) desenvolver ações de promoção, prevenção, reabilitação e
aperfeiçoamento da comunicação humana, envolvendo todas as áreas
da Fonoaudiologia, de acordo com os Parâmetros Curriculares Na-
cionais de Ensino e Diretrizes Educacionais;

g) contribuir na construção de indicadores epidemiológicos
em Saúde/Educação;

h) assumir posições de liderança em equipes de Saúde/Edu-
cação e no gerenciamento de serviços, programas e projetos, no
âmbito da Saúde/Educação pública, privada e do terceiro setor;

i) assimilar criticamente novas tecnologias e conceitos cien-
tíficos, promovendo e aplicando inovações no campo da Fonoau-
diologia.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Fonoaudiologia, avaliará se o estudante desenvolveu, no pro-
cesso de formação, as seguintes competências:

I - Competências e habilidades gerais para:
a) interpretação e elaboração textual (coesão e coerência),

bem como utilização dos aspectos gramaticais da língua portuguesa;
b) analisar criticamente a realidade bio-psico-social e am-

biental, considerando evidências científicas;
c) dominar métodos e técnicas para o desenvolvimento de

ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e controle de
danos no campo da Fonoaudiologia;

d) dominar métodos e técnicas de avaliação, diagnóstico e
intervenção fonoaudiológica;

e) raciocinar clinicamente, de forma holística, sobre as ques-
tões fonoaudiológicas;

f) administrar situações novas, desconhecidas e inesperadas
no contexto profissional;

g) utilizar procedimentos de metodologia científica na ar-
ticulação, sistematização e produção de conhecimentos que subsidiem
a prática profissional;

h) elaborar, avaliar, gerenciar e implementar projetos de in-
vestigação e prestação de serviços no campo fonoaudiológico;

i) intervir nos processos do campo fonoaudiológico, con-
siderando os determinantes biológicos, sociais, culturais, econômicos,
ambientais e políticos dos sujeitos sob seus cuidados;

j) compreender, analisar e solucionar situações problema em
equipes multiprofissionais nos campos da Saúde e da Educação;

k) atuar segundo os princípios da ética, bioética e bios-
segurança.

II - Competências e habilidades específicas para:
a) analisar a constituição humana nos diferentes ciclos da

vida, como condição para a compreensão da gênese e do desen-
volvimento da comunicação, bem como de alterações nesses pro-
cessos;

b) avaliar os processos envolvidos na comunicação humana e
diagnosticar distúrbios em todas as áreas da Fonoaudiologia, esta-
belecendo encaminhamentos, quando necessário;

c) elaborar plano terapêutico, considerando o processo de
avaliação e diagnóstico, e estabelecendo condutas de orientação e
encaminhamento, quando necessário;

d) estabelecer prognóstico de alterações fonoaudiológicas,
durante todo o processo de tratamento;

e) estabelecer procedimentos de aprimoramento em todas as
áreas da Fonoaudiologia;

f) identificar determinantes de alterações fonoaudiológicas
relacionados às condições de vida e trabalho, visando à redução de
riscos, à prevenção de agravos e ao controle de danos;

g) desenvolver e avaliar ações fonoaudiológicas no campo da
Saúde, de forma articulada à realidade sócio-sanitária e às políticas
públicas;

h) desenvolver e avaliar ações fonoaudiológicas no campo da
Educação, de forma articulada à realidade educacional brasileira e às
políticas públicas;

i) desenvolver ações de planejamento, gestão e avaliação de
serviços de Saúde/Educação relacionados ao campo fonoaudiológi-
co;

j) propor, desenvolver e avaliar projetos e programas em
áreas afins à Fonoaudiologia;

k) utilizar metodologia científica para investigar questões e
selecionar métodos e procedimentos pertinentes ao campo fonoau-
diológico.

Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Fonoaudiologia, tomará como referencial os seguintes objetos
de conhecimento:

I - Processos biológicos normais e alterados, estruturas e
funções de órgãos e sistemas, relacionados ao campo fonoaudio-
lógico;

II - Processos psico-socio-culturais, linguísticos e educacio-
nais que auxiliam a compreensão do desenvolvimento da comuni-
cação humana e das alterações fonoaudiológicas;

III - Ontogênese e desenvolvimento da audição, fala, lin-
guagem (oral e escrita), motricidade orofacial e voz;

IV - Concepções de linguagem que orientam diferentes pro-
postas de atuação fonoaudiológica;

V - Princípios, métodos e procedimentos de aprimoramento,
avaliação, diagnóstico e tratamento das alterações relacionadas a to-
das as áreas da Fonoaudiologia;

VI - Sistema Único de Saúde (SUS), nas suas dimensões
política, conceitual e técnica, nos três níveis de atenção à saúde em
Fonoaudiologia;

VII - Propostas Educacionais Brasileiras nas suas dimensões
política, conceitual e técnica, considerando as interfaces com a Fo-
noaudiologia;

VIII - Princípios e práticas da inclusão nas diferentes esferas
sociais, com base nas políticas públicas vigentes;

IX - Princípios, métodos e procedimentos científicos de pes-
quisa;

X - Ética, bioética e biossegurança em Fonoaudiologia;
XI - Fundamentos e procedimentos para a utilização de re-

cursos tecnológicos em Fonoaudiologia.
Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente

específico da área de Fonoaudiologia, 30 (trinta) questões, sendo 3
(três) discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha, envolvendo
situações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

PORTARIA No- 244, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Formação Geral, nomeada pela Portaria Inep nº
121, de 27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico.

Parágrafo único. As diretrizes para a avaliação do compo-
nente específico de cada área serão publicadas em portarias pró-
prias.

Art. 3º No componente de Formação Geral será considerada
a formação de um profissional ético e comprometido com a so-
ciedade. Além do domínio de conhecimentos e de níveis diversi-
ficados de capacidades e competências para perfis profissionais es-
pecíficos, espera-se que os graduandos das IES evidenciem a com-
preensão de temas que transcendam ao ambiente próprio de sua for-
mação e sejam relevantes para a realidade social. Essa compreensão
vincula-se a perspectivas críticas, integradoras e à capacidade de
elaboração de sínteses contextualizadas.

§ 1º As questões do componente de Formação Geral versam
sobre alguns dos seguintes temas:

I - Cultura e Arte;
II - Avanços tecnológicos;
III - Ciência, tecnologia e sociedade;
IV - Democracia, ética e cidadania;
V - Ecologia/biodiversidade;
VI - Globalização e política internacional;
VII - Políticas públicas: educação, habitação, saneamento,

saúde, transporte, segurança, defesa, desenvolvimento sustentável;
VIII - Relações de trabalho;
IX - Responsabilidade social: setor público, privado, terceiro

setor;
X - Sociodiversidade e multiculturalismo: violência, tole-

rância/intolerância, inclusão/exclusão e relações de gênero;
XI - Tecnologias de Informação e Comunicação;
XII - Vida urbana e rural.
§ 2º No componente de Formação Geral, são verificadas as

capacidades de:
I - ler e interpretar textos;
II - analisar e criticar informações;
III - extrair conclusões por indução e/ou dedução;
IV - estabelecer relações, comparações e contrastes em di-

ferentes situações;
V - detectar contradições;
VI - fazer escolhas valorativas avaliando consequências;
VII - questionar a realidade;
VIII - argumentar coerentemente.
§ 3º No componente de Formação Geral os estudantes devem

mostrar competência para:
I - projetar ações de intervenção;
II - propor soluções para situações-problema;
III - construir perspectivas integradoras;
IV - elaborar sínteses;
V - administrar conflitos;
VI - atuar segundo princípios éticos.
§ 4º O componente de Formação Geral do Enade 2013 terá

10 (dez) questões, sendo 2 (duas) discursivas e 8 (oito) de múltipla
escolha que abordam situações-problema e estudos de caso.

§ 5º As questões discursivas avaliam aspectos como clareza,
coerência, coesão, estratégias argumentativas, utilização de vocabu-
lário adequado e correção gramatical do texto.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO SOUZA

PORTARIA No- 245, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
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2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Medicina, nomeada pela Portaria Inep nº 121, de
27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Medicina.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Medicina, terá por objetivos:

I - Verificar as competências adquiridas, necessárias ao pleno
exercício da profissão com responsabilidade social e compromisso
com a cidadania;

II - Contribuir para a melhoria da qualidade do processo
ensino-aprendizagem-avaliação nas escolas médicas;

III - Contribuir para o aprimoramento do egresso com perfil
generalista, humanista, crítico e reflexivo, em consonância com as
Diretrizes Curriculares Nacionais;

IV - Consolidar o processo de avaliação do estudante como
parte do programa de avaliação institucional do SINAES.

Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Medicina, tomará como referência as seguintes características
do perfil do profissional:

Formação generalista, humanista, crítica e reflexiva, capa-
citado a atuar pautando-se em princípios éticos, no processo de saúde-
doença em seus diferentes níveis de atenção, com ações de promoção,
prevenção, recuperação e reabilitação à saúde, na perspectiva da in-
tegralidade da assistência, com senso de responsabilidade social e
compromisso com a cidadania e como promotor da saúde integral do
ser humano.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Medicina, avaliará se o estudante desenvolveu, no processo de
formação, as seguintes competências:

I - Eixo integrador ético, humanístico e social:
a) aplicar os princípios morais e éticos com responsabi-

lidades legais inerentes à profissão contemplando em especial si-
tuações de tomada de decisão;

b) utilizar linguagem adequada sobre o processo saúde-doen-
ça que permita ao paciente e aos familiares a tomada de decisões
compartilhadas, incluindo situações de más notícias e terminalidade
da vida;

c) comunicar-se ética e eficazmente com colegas, institui-
ções, comunidade e mídia;

d) valorizar a interação com outros profissionais envolvidos
nos cuidados com o paciente, por meio de trabalho em equipe mul-
tiprofissional e interdisciplinar;

e) reconhecer a saúde como direito e atuar de forma a ga-
rantir a integralidade da assistência entendida como conjunto arti-
culado e contínuo de ações e serviços preventivos e curativos, in-
dividuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de
complexidade do sistema;

f) Conhecer o sistema de saúde e manter-se atualizado com
a legislação pertinente a saúde.

II - Eixo integrador científico-biopsicossocial:
a) compreender bases moleculares e celulares dos processos

normais e alterados, estrutura e função dos tecidos, órgãos, sistemas
aplicados à prática médica;

b) utilizar os fundamentos da estrutura e funções do corpo
humano na avaliação clínica e complementar;

c) compreender as alterações mais prevalentes da dinâmica
mental e do comportamento humano;

d) avaliar determinantes e fatores de risco relacionados aos
agravos da saúde e sua interação com o ambiente físico e social
identificando oportunidades para melhoria de qualidade de vida in-
dividual e da coletividade;

e) aplicar os conhecimentos dos princípios da ação e uso dos
medicamentos;

f) conhecer os princípios da metodologia científica, possi-
bilitando a leitura crítica de artigos técnico-científicos, incluindo li-
teratura estrangeira em espanhol e inglês;

f) conhecer, utilizar e gerenciar adequadamente recursos de
tecnologia da informação, analisando criticamente bases de dados e
níveis de evidências científicas para tomadas de decisões.

III - Eixo integrador clínico:
a) interpretar dados de anamnese valorizando aspectos fi-

siopatológicos, econômicos, sociais e ocupacionais;
b) analisar dados de exame físico geral e especial, incluindo

o estado mental;
c) aplicar os procedimentos diagnósticos, clínicos e com-

plementares, para definir a natureza do problema;
d) executar estratégias diagnósticas e terapêuticas apropria-

das para prevenção, promoção, recuperação e reabilitação da saúde,
utilizando os princípios da medicina baseada em evidências.

Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Medicina, tomará como referencial:

I - Avaliar situações de contexto real ou muito próximo da
realidade no enunciado de cada questão discursiva ou de múltipla
escolha.

II - Avaliar a aprendizagem, buscando em cada questão rea-
tivar conhecimentos e experiências prévias, que subsidiem a ela-
boração de raciocínio e síntese.

III - Utilizar na contextualização das questões ambientes de
ensino-aprendizagem diversificados (visita domiciliar, unidade de
saúde da família, pronto-atendimento, ambulatório, enfermaria e ou-
tros cenários hospitalares), nos níveis de atenção: primário, secun-
dário e terciário.

IV - Estimular o desenvolvimento do raciocínio clínico, evi-
tando testar simplesmente a capacidade de memorização.

V - Explorar a partir das situações ou casos a integração das
dimensões biológica, psicológica e social.

VI - Abordar a integralidade do cuidado e a promoção da
saúde, não se restringindo ao diagnóstico de doenças e à conduta
médica.

VII - Valorizar o desenvolvimento do raciocínio clínico com
ênfase na compreensão dos principais fenômenos fisiopatológicos e
mecanismos de doenças.

VIII - Analisar criticamente dados e informações científicas:
tomada de decisão baseada em evidências.

IX - Priorizar o processo saúde-doença, não se limitando ao
diagnóstico complementar, ou à terapêutica medicamentosa.

X - Contemplar as diferentes fases do desenvolvimento hu-
mano, desde o nascimento até a terminalidade da vida, com ênfase
nas situações de saúde e doença mais prevalentes.

Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente
específico da área de Medicina, 30 (trinta) questões, sendo 3 (três)
discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha, envolvendo si-
tuações-problema e casos que terão como referência as Diretrizes
Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Medicina.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

PORTARIA No- 246, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Medicina Veterinária, nomeada pela Portaria Inep
nº 121, de 27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Medicina Veterinária.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Medicina Veterinária, terá por objetivos:

I - Avaliar o conhecimento dos conteúdos previstos na Re-
solução CNE/CSE No 1/2003 que institui as Diretrizes Curriculares
Nacionais dos Cursos de Graduação em Medicina Veterinária;

II - Verificar o desenvolvimento, as competências e as ha-
bilidades necessárias ao exercício da profissão e da cidadania;

III - Subsidiar o processo de avaliação institucional e dos
cursos de graduação em Medicina Veterinária;

IV - Consolidar o processo de avaliação do desempenho dos
estudantes como um componente do Sistema Nacional de Avaliação
da Educação Superior (SINAES);

V - Possibilitar a utilização de seus resultados como ins-
trumento de gestão acadêmica visando a melhoria dos cursos de
graduação em Medicina Veterinária.

Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Medicina Veterinária, tomará como referência as seguintes
características do perfil do profissional:

Formação generalista, humanista, ética, crítica e reflexiva,
com capacidade de raciocínio lógico, de observação, de interpretação
e de análise de dados e informações, apto a interagir com a sociedade
no âmbito de seus campos específicos de atuação. Deverá apresentar
domínio dos conhecimentos essenciais de Medicina Veterinária es-
pecialmente nas áreas de saúde e bem estar animal, clínica médica
veterinária, medicina veterinária preventiva, saúde pública, inspeção e
tecnologia de produtos de origem animal, zootecnia, produção e re-
produção animal, ecologia e saúde ambiental.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Medicina Veterinária, avaliará se o estudante desenvolveu, no
processo de formação, as seguintes competências:

I - Competências e habilidades gerais para:
a) compreender a realidade histórica, política, econômica e

sociocultural, sendo capaz de atuar como agente transformador da
sociedade;

b) assimilar as mudanças conceituais e tecnológicas nos di-
ferentes contextos;

c) desenvolver ações de prevenção, proteção e reabilitação
da saúde animal, de forma integrada e contínua, incluindo aquelas
ambientadas no sistema de saúde pública;

d) demonstrar capacidade de tomar decisões, com base em
evidências científicas, otimizando os recursos disponíveis;

e) redigir e interpretar textos em língua portuguesa;
f) ser capaz de interpretar textos em língua inglesa;
g) ter conhecimento das novas tecnologias de comunicação e

informação;
h) respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício pro-

fissional;
i) relacionar-se com os diversos segmentos sociais e atuar em

equipes multidisciplinares, visando o bem estar social;
j) conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração

de trabalhos acadêmicos e científicos;
k) ter visão holística e crítica.
II - Competências e Habilidades Específicas para:
a) interpretar sinais clínicos, exames laboratoriais e altera-

ções morfo-funcionais;
b) identificar e classificar os fatores etiológicos e compre-

ender a patogenia das doenças que acometem os animais;
c) instituir diagnóstico, prognóstico, tratamento e medidas

profiláticas, individuais e populacionais;
d) elaborar, executar e gerenciar projetos ambientais, agroin-

dustriais e do agronegócio;
e) desenvolver, programar, orientar e aplicar técnicas de cria-

ção, manejo, nutrição, alimentação, melhoramento genético, produção
e reprodução em consonância com os conceitos de bem estar ani-
mal;

f) planejar, executar, gerenciar e avaliar programas de saúde
animal, saúde ambiental, saúde pública;

g) planejar, executar, gerenciar e avaliar processos em tec-
nologia de produtos de origem animal;

h) executar a inspeção higiênica, sanitária e tecnológica de
produtos de origem animal;

i) planejar, executar, gerenciar e avaliar ações de defesa,
vigilância sanitária e epidemiológica;

j) planejar, executar, gerenciar e avaliar projetos nas áreas de
biotecnologia, medicamentos e alimentos;

k) realizar perícias, elaborar e interpretar laudos técnicos em
todos os campos de conhecimento da Medicina Veterinária.

Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Medicina Veterinária, tomará como referencial os seguintes
objetos de conhecimento:

I - Conteúdos de bases moleculares e celulares inerentes à
morfo-fisiologia, genética, bioquímica, biofísica, microbiologia, imu-
nologia, parasitologia e farmacologia, aplicados à compreensão dos
processos normais e alterados da estrutura e função dos tecidos,
órgãos, sistemas e aparelhos;

II - Conteúdos referentes às diversas dimensões da relação
indivíduo/sociedade, contribuindo para a compreensão dos determi-
nantes sociais, culturais, comportamentais, psicológicos, ambientais,
éticos e legais;

III - Conteúdos envolvendo comunicação, difusão de co-
nhecimentos, informática, economia e gestão administrativa;

IV - Conteúdos interrelacionados nas áreas de Saúde Animal,
Clínica e Cirurgia Veterinária, Zootecnia, Produção e Reprodução
Animal, Medicina Veterinária Preventiva, Saúde Pública e Inspeção e
Tecnologia de Produtos de Origem Animal, a saber:

a) Clínica Médica Veterinária - abordando conhecimentos de
patologia, clínica, cirurgia e reprodução nos aspectos semiológicos e
laboratoriais, visando identificar a etiologia, compreender a pato-
genia, diagnosticando e executando os tratamentos médicos ou pro-
cedimentos cirúrgicos das enfermidades de diferentes naturezas;

b) Zootecnia, Produção e Reprodução Animal - abordando
exploração, gerenciamento e administração de sistemas produtivos
sustentáveis de criação, envolvendo manejo, nutrição, alimentação e
biotécnicas da reprodução, em consonância com os conceitos de bem
estar animal;

c) Inspeção e Tecnologia dos Produtos de Origem Animal -
abordando classificação, processamento, padronização, conservação e

inspeção higiênica, sanitária e tecnológica dos produtos de origem
animal e dos seus derivados;

d) Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Pública - abor-
dando o planejamento em saúde animal, saúde ambiental e saúde
pública, abrangendo epidemiologia, controle e profilaxia das enfer-
midades infecto-contagiosas, parasitárias e zoonóticas, defesa e vi-
gilância sanitária, saneamento ambiental, bioterismo, produção e con-
trole de insumos biológicos.

Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente
específico da área de Medicina Veterinária, 30 (trinta) questões, sendo
3 (três) discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha, envol-
vendo situações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA
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PORTARIA No- 247, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Nutrição, nomeada pela Portaria Inep nº 121, de
27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Nutrição.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Nutrição, terá por objetivo:

I - Avaliar competências, a partir dos conhecimentos ne-
cessários para o exercício da prática profissional, pautados nas di-
retrizes curriculares, evidenciando o compromisso com a ética, com
as necessidades sociais da saúde, com a interdisciplinaridade e a
integralidade do cuidado.

Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Nutrição, tomará como referência as seguintes características
do perfil do profissional:

Profissional com formação generalista, humanista e crítica.
Capacitado a atuar visando à segurança alimentar e a atenção dietética
em todas as áreas do conhecimento em que a alimentação e a nutrição
se apresentem fundamentais, para a promoção, manutenção e re-
cuperação da saúde e para a prevenção de doenças de indivíduos ou
grupos populacionais, contribuindo para a melhoria da qualidade de
vida, pautado em princípios éticos e com reflexão sobre a realidade
econômica, política, social e cultural.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Nutrição, avaliará se o estudante desenvolveu, no processo de
formação, as seguintes competências:

I - Competências gerais:
a) Desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e

reabilitação da saúde, em nível individual e coletivo, assegurando que
a sua prática seja realizada de forma integrada e contínua com as
demais instâncias do sistema de saúde, sendo capaz de pensar cri-
ticamente, analisando os problemas da sociedade e procurando suas
soluções;

b) Avaliar, sistematizar e elaborar as condutas nutricionais
mais adequadas, pautadas em evidências científicas;

c) Ser capaz de se comunicar de forma adequada com o
indivíduo, com a família, comunidade e equipe multiprofissional;

d) Assumir funções de liderança, gestão e desenvolver ações
empreendedoras;

II - Competências específicas:
a) Aplicar, na atenção dietética, conhecimentos sobre a com-

posição, propriedades, transformações e aproveitamento dos alimen-
tos pelo organismo humano e a ação dos compostos bioativos;

b) Planejar, executar e avaliar políticas e programas de edu-
cação alimentar e nutricional e vigilância alimentar, nutricional e
sanitária, em âmbito institucional, local, regional e nacional;

c) Avaliar, diagnosticar e monitorar o estado nutricional de
indivíduos e coletividades;

d) Prescrever e avaliar dietas e suplementos dietéticos para
indivíduos sadios e enfermos;

e) Planejar, gerenciar e avaliar unidades de alimentação e
nutrição, visando à promoção, manutenção e recuperação da saúde de
indivíduos e coletividades sadias e enfermas;

f) Realizar diagnósticos e intervenções na área de alimen-
tação e nutrição, considerando o contexto sócio cultural e econômico
que determina a disponibilidade e o consumo dos alimentos pelo
indivíduo e pela população;

g) Reconhecer a saúde e a alimentação como um direito em
todos os níveis de complexidade do sistema de saúde, na perspectiva
da intersetorialidade;

h) Atuar no controle de qualidade de alimentos e no de-
senvolvimento de fórmulas e produtos alimentares;

Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Nutrição, tomará como referencial os seguintes objetos de
conhecimento:

I - Alimentos:
a) Composição e bioquímica de alimentos;
b) Biodisponibilidade de nutrientes e propriedades de com-

postos bioativos;
c) Técnica dietética;
d) Controle de qualidade e higiênico-sanitária dos alimen-

tos;
e) Fortificação de alimentos e suplementação nutricional;
f) Tecnologia e análise sensorial de alimentos;
g) Alimentos para fins especiais;
h) Cadeia produtiva de alimentos e sustentabilidade.
II - Alimentação e Nutrição nos Ciclos da Vida:
a) Necessidades e recomendações nutricionais nos diferentes

ciclos de vida;
b) Avaliação do estado nutricional;
c) Avaliação do consumo alimentar;
d) Planejamento e prescrição de planos alimentares;

e) Bioquímica nutricional;
f) Educação alimentar e nutricional;
g) Determinantes psicológicos, sociológicos e antropológicos

do comportamento alimentar.
III - Alimentação Coletiva:
a) Planejamento físico e funcional de Unidades de Alimen-

tação e Nutrição (UAN);
b) Planejamento e avaliação de cardápios para coletividades

sadias e enfermas;
c) Gestão de recursos humanos;
d) Controle de qualidade na produção de refeições;
e) Saúde e segurança no trabalho.
IV - Saúde Coletiva:
a) Vigilância sanitária dos alimentos;
b) Epidemiologia nutricional;
c) Indicadores culturais, sociais e econômicos do processo

saúde-doença;
d) Segurança alimentar e nutricional;
e) Determinantes sociais do processo saúde-doença;
f) Políticas Nacionais de Alimentação e Nutrição e Políticas

de Saúde;
g) Vigilância alimentar e nutricional;
h) Ações do nutricionista no Sistema Único de Saúde

(SUS).
V - Nutrição Clínica:
a) Fisiopatologia da nutrição;
b) Bioquímica nutricional;
c) Dietoterapia nas diferentes patologias dos ciclos da vida;
d) Avaliação do estado nutricional nas situações patológi-

cas.
Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente

específico da área de Nutrição, 30 (trinta) questões, sendo 3 (três)
discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha, envolvendo si-
tuações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

PORTARIA No- 248, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Odontologia, nomeada pela Portaria Inep nº 121,
de 27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Odontologia.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Odontologia, terá por objetivos:

I - Avaliar o desempenho dos estudantes de Odontologia
quanto ao desenvolvimento de competências (conhecimentos, habi-
lidades, atitudes e valores) frente aos conteúdos curriculares dos cur-
sos e sua aplicação na realidade;

II - Subsidiar a análise da situação do processo de ensino-
aprendizagem em Odontologia, articulada a outros instrumentos do
SINAES, visando à orientação das IES;

III - Possibilitar, em associação ao questionário socioeco-
nômico dos estudantes, o desenvolvimento de estudos sobre a si-
tuação do ensino de Odontologia no Brasil.

Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Odontologia, tomará como referência as seguintes carac-
terísticas do perfil do egresso:

Profissional generalista, capaz de articular os conhecimentos
das ciências odontológicas, biológicas, humanas e sociais para atuar
em todos os níveis de atenção à saúde, na resolução dos problemas de
saúde bucal de indivíduos e coletividades; competente nas dimensões
social, pessoal, interpessoal e profissional; dotado de sólida formação
técnico-científica e humanística, com visão global do mundo atual,
mantendo espírito crítico, ético e conhecedor do impacto das políticas
sociais, culturais, econômicas e ambientais na saúde das populações;
apto a compor equipes multiprofissionais, planejar, organizar e ge-
renciar serviços de saúde, com equidade, promovendo a transfor-
mação da realidade que o cerca para a melhoria da qualidade de vida
de toda a sociedade.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Odontologia, avaliará se o estudante desenvolveu, no processo
de formação, as seguintes competências:

I - Reconhecimento da saúde como uma política pública e
direito de todo cidadão;

II - Respeito aos princípios éticos, bioéticos e legais;
III - Comunicação com pacientes, profissionais da saúde e

comunidade em geral;
IV - Assimilação, articulação e sistematização de conhe-

cimentos teóricos e práticos;

V - Coleta, observação, interpretação de dados e análise de
informações para o diagnóstico e a solução de problemas nos âmbitos
individual e coletivo;

VI - Atuação na promoção de saúde, prevenção e tratamento
das doenças, reabilitação, manutenção e vigilância da saúde, em todos
os níveis de complexidade do sistema de saúde;

VII - Elaboração e execução de planos de tratamentos ba-
seados em evidências científicas;

VIII - Realização de procedimentos adequados de inves-
tigação, prevenção, tratamento e controle das doenças prevalentes do
complexo bucomaxilofacial;

IX - Resposta a situações novas e inesperadas;
X - Atuação em equipes multiprofissionais e intersetoriais;
XI - Planejamento e gestão de serviços de saúde.
Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da

área de Odontologia, tomará como referencial a articulação dos se-
guintes objetos de conhecimento:

I - Ciências Biológicas e da Saúde - incluem-se os conteúdos
de base moleculares e celulares dos processos normais e alterados, da
estrutura e função dos tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos, aplicados
às situações decorrentes do processo saúde-doença e seus determi-
nantes no desenvolvimento da prática clínica em Odontologia.

II - Ciências Humanas e Sociais - incluem-se os conteúdos
referentes às diversas dimensões da relação indivíduo/sociedade, con-
tribuindo para a compreensão dos determinantes sociais, culturais,
comportamentais, psicológicos, ecológicos, éticos, bioéticos e legais,
nos níveis individual e coletivo do processo saúde-doença.

III - Ciências Odontológicas - incluem-se os conteúdos in-
tegrados de:

a) Propedêutica clínica: conhecimentos de patologia bucal,
semiologia, imaginologia e epidemiologia clínica;

b) Clínica odontológica nas diferentes fases do ciclo de vida:
conhecimentos de biossegurança, ergonomia, materiais odontológicos,
oclusão, dentística, endodontia, periodontia, prótese, implantodontia,
cirurgia e traumatologia bucomaxilofacial, odontopediatria e orto-
dontia preventiva;

c) Odontologia em Saúde Coletiva: conhecimentos de pro-
moção da saúde e aspectos preventivos, sociais, epidemiológicos,
deontológicos, legais, de gestão e de orientação profissional em
Odontologia.

Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente
específico da área de Odontologia, 30 (trinta) questões, sendo 3 (três)
discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha, envolvendo si-
tuações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

PORTARIA No- 249, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Serviço Social, nomeada pela Portaria Inep nº 121,
de 27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Serviço Social.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Serviço Social, terá por objetivos:

I - Avaliar o conhecimento dos estudantes sobre o Serviço
Social;

II - Oportunizar maior amplitude quanto aos objetivos edu-
cacionais, articulando-se aos demais instrumentos que compõem o
SINAES;

III - Construir uma série histórica a partir de informações, de
levantamento de dados quantitativos e qualitativos por meio de prova
escrita e questionário de pesquisa;

IV - Elaborar um diagnóstico da formação em Serviço Social
para analisar o processo de ensino-aprendizagem e suas relações com
as demandas e as necessidades sócio-econômicas e culturais.

Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Serviço Social, tomará como referência as seguintes carac-
terísticas do perfil do profissional:

Profissional que atua nas expressões da questão social, for-
mulando e implementando propostas para seu enfrentamento, por
meio de políticas sociais públicas, empresariais, de organizações da
sociedade civil e movimentos sociais. Profissional dotado de for-
mação intelectual e cultural generalista crítica, competente em sua
área de desempenho, com capacidade de inserção criativa e pro-
positiva, no conjunto das relações sociais e no mercado de trabalho.
Profissional comprometido com os valores e princípios norteadores
do Código de Ética do Assistente Social.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Serviço Social, avaliará se o estudante desenvolveu, no pro-
cesso de formação, as seguintes competências:
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III - Identificar as necessidades, demandas, fragilidades e
potencialidades do processo de formação do Tecnólogo em Gestão
Ambiental a partir da construção de uma série histórica das ava-
liações, visando um diagnóstico do ensino de Tecnologia em Gestão
Ambiental, levando a um aprimoramento do processo de ensino-
aprendizagem e a consolidação do perfil profissional do Gestor Am-
biental.

Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Tecnologia em Gestão Ambiental, tomará como referência as
seguintes características do perfil do profissional:

Profissional crítico, tecnicamente capacitado, com conheci-
mentos cientificamente embasados e uma visão humanística e sis-
têmica, em consonância com as diretrizes do Catálogo Nacional do
Curso Superior em Tecnologia em Gestão Ambiental.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Tecnologia em Gestão Ambiental, avaliará se o estudante
desenvolveu, no processo de formação, as seguintes competências:

I - Conhecer e aplicar:
a) técnicas de redação para a elaboração de documentos

técnicos;
b) direito, legislações, políticas e normas técnicas da área

ambiental;
c) sistema de gestão integrada (ambiental e qualidade);
d) educação socioambiental;
e) princípios do desenvolvimento sustentável e de respon-

sabilidade socioambiental;
f) geotecnologias.
II - Elaborar e interpretar:
a) instrumentos ambientais: estudos, planos, relatórios, lau-

dos, pareceres técnicos, manuais, procedimentos e outros documentos
pertinentes;

b) análises físico-químicas e microbiológicas;
c) produtos cartográficos.
III - Planejar, executar, gerenciar e avaliar:
a) sistemas de gestão integrada em organizações públicas,

privadas e não governamentais;
b) o uso de tecnologias, prevenção, controle e monitora-

mento da qualidade ambiental;
c) políticas, programas e projetos de gestão de recursos hí-

dricos e demais recursos naturais;
d) políticas, programas e projetos de gestão de resíduos só-

lidos, líquidos e gasosos;
e) políticas, programas e projetos de recuperação de áreas

degradadas;
f) políticas, programas e projetos de educação, comunicação

e marketing ambiental;
g) atividades pertinentes a preservação, conservação e ma-

nejo da biodiversidade;
IV - Atuar em equipes multidisciplinares que contemplem as

áreas de conhecimento em:
a) gestão de bacias hidrográficas;
b) saneamento ambiental;
c) avaliação de impactos ambientais;
d) recuperação de áreas degradadas;
e) planejamento urbano e ambiental;
f) gestão da biodiversidade;
g) licenciamento ambiental;
h) sistemas de gestão integrada;
i) mecanismos de Produção mais Limpa;
j) educação socioambiental;
Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da

área de Tecnologia em Gestão Ambiental, tomará como referencial os
seguintes objetos de conhecimento:

I - Gestão de bacias hidrográficas: recursos hídricos; men-
suração do ciclo hidrológico; disponibilidade hídrica; legislações e
normas técnicas pertinentes;

II - Saneamento ambiental:
a) sistemas de abastecimento de água e esgotamento sa-

nitário: controle de poluição; reuso; identificação e interpretação dos
parâmetros e padrões de qualidade de água;

b) gestão de resíduos sólidos: acondicionamento; coleta;
transporte; tratamento e disposição final;

c) saúde pública: medidas de controle de vetores; epide-
miologia; vigilância e educação em saúde.

d) drenagem urbana: enchentes e inundações;
e) legislações e normas técnicas pertinentes.
III - Avaliação de impactos ambientais: avaliação de aspectos

e impactos ambientais; metodologia de avaliação de impacto; medidas
preventivas, mitigadoras e compensatórias; diagnóstico e caracteri-
zações de estudos ambientais; legislações e normas técnicas per-
tinentes.

IV - Recuperação de áreas degradadas: conservação da água
e do solo; recomposição vegetal; análise; gestão de riscos ambientais;
legislações e normas técnicas pertinentes.

V - Planejamento urbano e ambiental: uso e ocupação do
solo; zoneamento ambiental; Estatuto da Cidade; Plano Diretor; le-
gislações e normas técnicas pertinentes.

VI - Gestão da biodiversidade: preservação e conservação
dos recursos naturais; valoração ambiental; Convenção da Diversi-
dade Biológica; Sistema Nacional de Unidades de Conservação; Lei
de Crimes Ambientais; Código Florestal.

VII - Licenciamento ambiental.
VIII - Sistemas de gestão integrada: sistemas de gestão am-

biental e de qualidade: normas, certificação e auditoria.
IX - Mecanismos de Produção mais Limpa: tecnologias al-

ternativas. Mudanças climáticas. Energias renováveis.
X - Educação socioambiental.
XI - Geotecnologias: Sensoriamento Remoto; Sistema de

Posicionamento Global (GPS); Sistema de Informações Geográfica
(SIG); aplicações ambientais.

Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente
específico da área de Tecnologia em Gestão Ambiental, 30 (trinta)
questões, sendo 3 (três) discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla
escolha, envolvendo situações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

PORTARIA No- 252, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Tecnologia em Gestão Hospitalar, nomeada pela
Portaria Inep nº 121, de 27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Tecnologia em Gestão Hospitalar.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Tecnologia em Gestão Hospitalar, terá por objetivos:

I - Avaliar através de prova escrita se o estudante, após o
período cursado, demonstra ter adquirido conhecimentos adequados
para o perfil de um Tecnólogo em Gestão Hospitalar;

II - Verificar se o estudante apresenta competências e ha-
bilidades nos conhecimentos correlatos a profissão;

III - Dar continuidade a construção de uma série histórica
das avaliações, visando um diagnóstico do ensino de Tecnologia em
Gestão Hospitalar, analisando criticamente o processo de ensino-
aprendizagem e suas relações com fatores socioeconômicos, ambien-
tais e culturais;

IV - Servir de referência para o aperfeiçoamento do processo
de formação profissional do Tecnólogo em Gestão Hospitalar, em
consonância com o Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de
Te c n o l o g i a .

Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Tecnologia em Gestão Hospitalar, tomará como referência as
seguintes características do perfil do profissional:

Profissional capacitado, com conhecimentos científicos e tec-
nológicos, visão crítica e humanística, com capacidade empreende-
dora e administrativa, dinâmico, pró-ativo, ético, estimulado a buscar
novos conhecimentos em consonância com o comportamento do mer-
cado de trabalho de gestão na área de saúde.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Tecnologia em Gestão Hospitalar, avaliará se o estudante
desenvolveu, no processo de formação, as seguintes competências:

I - Planejar, organizar e gerenciar processos de trabalho em
saúde, envolvendo a área de gestão de pessoas, materiais, estrutura,
equipamentos, sistemas de informação e recursos financeiros;

II - Organizar e controlar processos de compras e custos,
áreas de apoio e logística hospitalar;

III - Acompanhar e supervisionar contratos e convênios;
IV - Gerenciar a qualidade e viabilidade dos serviços pres-

tados em organizações de saúde;
V - Conhecer a legislação pertinente ao Sistema de Saúde;
VI - Conhecer e implementar Políticas de Saúde;
VII - Compreender os processos de humanização e respon-

sabilidade social;
VIII - Utilizar e avaliar indicadores de desempenho na gestão

de organizações de saúde.
Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da

área de Tecnologia em Gestão Hospitalar, tomará como referencial os
seguintes objetos de conhecimento:

I - Planejamento, organização e gestão de processos: cenários
e ambiente de negócios em saúde, mudança organizacional, modelo
de gestão de organizações de saúde, indicadores de eficiência, efi-
cácia e efetividade da gestão, gestão de pessoas, de recursos fi-
nanceiros, físicos e materiais, sistema de informação e visão sistêmica
em saúde.

II - Organização e controle de processos de compras, custos,
áreas de apoio e logística: custos em saúde, orçamento, logística em
saúde, controle de estoques, hotelaria hospitalar, serviço de nutrição e
dietética, dispensário de medicamentos (farmácia) e noções básicas de
contabilidade aplicada á gestão.

III - Supervisão de contratos e convênios: gestão de con-
tratos, compras e desenvolvimento de fornecedores, técnicas de ne-
gociação.

IV - Gerenciamento da qualidade da prestação de serviços de
saúde: ambiente hospitalar, certificações dos serviços de saúde, in-
dicadores de qualidade.

V - Políticas e Legislação pertinente ao Sistema de Saúde:
Constituição Federal de 1988, Direitos do Consumidor, ANVISA,
ANS, Lei 8080/90, Lei 8142/90, Normas Operacionais Básicas
(NOB), Normas Operacionais de Assistência a Saúde (NOAS), Pacto
pela Saúde.

VI - Bioética e Humanização em saúde: princípios da Bioé-
tica e da Humanização no sistema de saúde, Programa Humaniza
SUS, Política Nacional de Humanização.

VII - Saúde e Meio Ambiente: Biossegurança e Noções de
Epidemiologia.

Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente
específico da área de Tecnologia em Gestão Hospitalar, 30 (trinta)
questões, sendo 3 (três) discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla
escolha, envolvendo situações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

PORTARIA No- 253, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Tecnologia em Radiologia, nomeada pela Portaria
Inep nº 121, de 27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Tecnologia em Radiologia.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Tecnologia em Radiologia, terá por objetivos:

I - Mensurar habilidades e competências adquiridas no pro-
cesso de ensino e aprendizagem como forma de avaliar e estabelecer
diretrizes para a formação do tecnólogo em radiologia;

II - Incentivar a atualização das componentes curriculares,
buscando a formação de um profissional que acompanhe o desen-
volvimento tecnológico da área;

III - Contribuir para os processos de avaliação dos cursos
superiores de Tecnologia em Radiologia, objetivando subsidiar a for-
mulação de políticas públicas para a melhoria dos cursos;

IV - Estimular as instituições de educação superior a pro-
moverem a utilização de dados e informações do Enade para avaliar
e aprimorar seus projetos pedagógicos adequando a formação do
Tecnólogo às necessidades das equipes multidisciplinares da área de
saúde.

Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Tecnologia em Radiologia, tomará como referência as se-
guintes características do perfil do profissional:

O profissional deverá apresentar o perfil tecnológico e cien-
tífico com formação ética e reflexiva, multidisciplinar e humanista,
com capacidade para atuar em radiodiagnóstico, radioterapia, me-
dicina nuclear e radiologia industrial. Este profissional pode gerenciar
os processos de trabalho conforme as normas de biossegurança e
radioproteção nos respectivos segmentos de atuação.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Tecnologia em Radiologia, avaliará se o estudante desen-
volveu, no processo de formação, as seguintes competências para:

I - Aplicar o conhecimento científico de física das radiações
nas atividades profissionais nas diversas modalidades da radiologia;

II - Aplicar os conceitos de radiobiologia, segurança e pro-
teção radiológica no desenvolvimento das atividades profissionais;

III - Atender a legislação vigente e as recomendações de
proteção radiológica relativas ao exercício da profissão;

IV - Aplicar os conceitos de biossegurança na prática pro-
fissional;

V - Aplicar os conceitos de segurança em ressonância mag-
nética;

VI - Realizar a gerência de rejeitos radioativos em serviços
de saúde;

VII - Compreender os princípios de funcionamento dos equi-
pamentos radiológicos e estar apto a assimilar a constante evolução
das tecnologias;

VIII - Compreender, planejar, executar e promover o de-
senvolvimento dos protocolos e das técnicas radiológicas adequa-
damente para atender as necessidades específicas em radiodiagnós-
tico, radioterapia, medicina nuclear e radiologia industrial;

IX - Aplicar os conhecimentos de anatomia, fisiologia e
patologia nas diversas modalidades da radiologia;

X - Compreender a aplicabilidade dos meios de contrastes e
seus mecanismos de ação;

XI - Compreender a aplicabilidade dos radiofármacos e seus
mecanismos de ação;

XII - Compreender os princípios de funcionamento dos ins-
trumentos de medida das radiações e suas aplicações em proteção
radiológica e no controle de qualidade;

XIII - Utilizar instrumentos de medidas das radiações em
proteção radiológica;

XIV - Planejar, implementar e aplicar programas de garantia
de qualidade;

XV - Interagir em equipes multidisciplinares utilizando ra-
ciocínio lógico, análise crítica e conduta ética e humanista no exer-
cício profissional;
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XVI - Atuar no controle de qualidade e no processo de
otimização das técnicas radiológicas, visando a proteção do paciente,
do público e dos profissionais;

XVII - Respeitar os princípios éticos e bioéticos inerentes ao
exercício profissional;

XVIII - Utilizar os sistemas de gerenciamento de informação
hospitalar e radiologia digitais ;

XIX - Conhecer e aplicar os princípios de gestão nos ser-
viços de radiologia;

XX - Conhecer as diretrizes básicas do sistema de saúde
coletiva brasileira.

Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Tecnologia em Radiologia, tomará como referencial os se-
guintes objetos de conhecimento:

I - Física das Radiações
a) Átomo
b) Tipos de radiação
c) Raios X
d) Produção de raios X
e) Fatores que influenciam a produção de raios X
f) Radioatividade
g) Elementos radioativos
h) Decaimento e meia-vidas (física, biológica e efetiva)
i) Interação da radiação com a matéria
j) Detectores de radiação
II - Radiobiologia
a) Radiobiologia celular e molecular
b) Efeitos imediatos e tardios das radiações ionizantes
III - Proteção Radiológica
a) Grandezas e unidades dosimétricas
b) Princípios da Proteção Radiológica
c) Proteção do paciente, trabalhador e individuo do público
d) Especificidades da proteção radiológica em pacientes pe-

diátricos e gestantes
e) Monitoração individual e ambiental
f) Gestão de Rejeitos Radioativos
g) Legislação
IV - Programas de Garantia de Qualidade
a) Protocolos de testes de controle de qualidade em:
1)Radiodiagnóstico
2) Radioterapia
3)Medicina Nuclear
V - Radiografia convencional, digital e computadorizada
a) Equipamentos e suas especificidades
b) Formação da imagem
c) Técnicas, protocolos e posicionamentos
d) Meios de contraste, suas aplicações e reações adversas
VI - Radiologia odontológica (Intra e Extra oral)
a) Equipamentos e suas especificidades
b) Técnicas, protocolos e posicionamentos
VII - Mamografia convencional, digital e computadorizada
a) Equipamentos e suas especificidades
b) Formação da imagem
c) Técnicas, protocolos e posicionamentos
VIII - Tomografia computadorizada
a) Equipamentos e suas especificidades
b) Formação da imagem
c) Técnicas, protocolos e posicionamentos
d) Meios de contraste, suas aplicações e reações adversas
e) Processamento digital de imagens
IX - Radiologia Intervencionista
a) Fluoroscopia
b) Equipamentos e suas especificidades
c) Meios de contraste aplicações e reações adversas
d) Processamento digital de imagens
e) Formação da imagem
f) Técnicas, protocolos e posicionamentos
X - Densitometria Óssea
a) Equipamentos e suas especificidades
b) Técnicas, protocolos e posicionamentos
XI - Ultrassonografia
a) Equipamentos e suas especificidades
b) Princípios físicos
c) Formação da imagem
XII - Ressonância magnética
a) Equipamentos e suas especificidades
b) Formação da imagem
c) Técnicas, protocolos e posicionamentos
d) Segurança em Campos Magnéticos Intensos
e) Meios de contraste aplicações e reações adversas
XIII - Medicina Nuclear
a) Radiofármacos
b) Equipamentos e suas especificidades
c) Técnicas, protocolos e procedimentos
XIV - Radioterapia
a) Fontes radioativas
b) Equipamentos e suas especificidades
c) Técnicas, protocolos e procedimentos
XV - Anatomia e Fisiologia Humana
a) Cabeça e pescoço
b) Sistema músculo-esquelético
c) Sistema digestório
d) Sistema circulatório
e) Sistema nervoso
f) Sistema urinário
g) Sistema cardiovascular
h) Sistema respiratório
i) Sistema linfático
j) Sistema reprodutor feminino e mama
k)Sistema reprodutor masculino

XVI - Radiologia Industrial
a) Equipamentos e suas especificidades
b) Ensaios não destrutivos
c) Técnicas e procedimentos
XVII - Gestão de Serviços Radiológicos
XVIII - Informática Aplicada
a) Programas de gerenciamento da informação hospitala
(RIS)
b) Sistemas de arquivamento e comunicação de imagens
digitais.
c) Processamento de Imagens Digitais
Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente

específico da área de Tecnologia em Radiologia, 30 (trinta) questões,
sendo 3 (três) discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha,
envolvendo situações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

PORTARIA No- 254, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Zootecnia, nomeada pela Portaria Inep nº 121, de
27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Zootecnia.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Zootecnia, terá por objetivos:

I - Contribuir para a avaliação dos cursos de graduação em
Zootecnia visando o aperfeiçoamento contínuo do processo educa-
cional oferecido, por meio da verificação de competências, habi-
lidades e domínio de conhecimentos necessários para o adequado
exercício profissional conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais
da área previstas na Resolução nº 4 de 2 de fevereiro de 2006 da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação;

II - Contribuir para a consolidação da série histórica a partir
de levantamento de dados quantitativos e qualitativos obtidos por
meio de prova escrita e questionário do estudante, visando ao diag-
nóstico do ensino de Zootecnia no processo de ensino-aprendizagem
e suas relações com fatores sócio-econômicos e culturais;

III - Gerar informações relevantes para a gestão e o aper-
feiçoamento dos cursos de graduação em Zootecnia.

Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Zootecnia, tomará como referência as seguintes características
do perfil do profissional:

I - Possuir domínios relativos ao planejamento, à economia e
à administração de atividades agropecuárias, assim como, ao me-
lhoramento genético, à ambiência, à biotecnologia, à reprodução, à
saúde, ao bem-estar e ao manejo de animais inseridos ou não nos
sistemas produtivos, também englobando articuladamente a nutrição e
alimentação animal, a formação de pastagens e a produção de for-
ragens, propiciando de forma integral em sua área de atuação o
desenvolvimento e a promoção da qualidade de vida da sociedade;

II - Congregar habilidades, competências e atitudes profis-
sionais relacionadas ao fomento, gestão, gerenciamento e controle da
produção e da produtividade dos animais úteis ao homem; com vistas
ao aprimoramento e à aplicação de tecnologias na obtenção de pro-
dutos, coprodutos e serviços de origem animal e correlacionados, à
preservação e à conservação das espécies e do ambiente; e atuar na
melhoria da organização e sustentabilidade das cadeias produtivas
animais, do agronegócio e da agricultura familiar;

III - Deter sólida base de conhecimentos científicos e tec-
nológicos; dotado de consciência ética, política e humanística; com
visão crítica e global da realidade econômica, social, política, am-
biental e cultural da região onde atua, do Brasil e do mundo; com
capacidade de comunicação e interação com os vários agentes que
compõem os complexos agroindustriais; com raciocínio lógico, in-
terpretativo e analítico para identificar e solucionar problemas; capaz
de atuar em diferentes contextos, promovendo desenvolvimento, saú-
de, bem-estar e qualidade de vida dos animais, cidadãos e comu-
nidades; e compreender a necessidade do contínuo aprimoramento de
suas habilidades, competências e atitudes.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Zootecnia, avaliará se o estudante desenvolveu, no processo
de formação, as seguintes competências:

I - Atender as demandas da sociedade quanto à excelência na
qualidade dos produtos de origem animal, promovendo e garantindo a
saúde pública e segurança alimentar e do alimento;

II - Gerir e ter responsabilidade técnica pelos sistemas de
produção, de processamento e de comercialização nas cadeias pro-
dutivas da agropecuária, respondendo a anseios específicos de agentes
inseridos no agronegócio e/ou na agricultura familiar;

III - Atuar na criação de animais de produção, companhia,
esporte, lazer, silvestres e exóticos, tendo em vista seu aproveita-
mento econômico e/ou sua preservação;

IV - Implantar, gerir e assessorar programas de melhora-
mento genético de animais úteis ao homem;

V - Atuar na implantação e gestão de eventos agropecuá-
rios;

VI - Participar como consultor, assessor e orientador técnico
nas diversas áreas de atuação do zootecnista;

VII - Atuar nos sistemas produtivos norteado pela gestão
ambiental e pela sustentabilidade;

VIII - Possuir autonomia intelectual e espírito investigativo
para compreender e solucionar problemas e conflitos, amparado por
preceitos éticos;

IX - Desenvolver e coordenar pesquisa, extensão e ensino na
área de sua formação;

X - Ter atitude empreendedora e perfil pró-ativo, cumprindo
o papel de agente empresarial, auxiliando e motivando a transfor-
mação social;

XI - Ser capaz de interagir e de influenciar nas decisões de
agentes e instituições na gestão de políticas setoriais ligadas a área.

Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Zootecnia, tomará como referencial os seguintes objetos de
conhecimento:

I - Coordenação e assistência de sistemas de produção: nu-
trição e alimentação animal; manejo de animais; etologia e bem-estar
animal; administração, economia e planejamento agropecuário; gestão
de agronegócios; melhoramento genético e reprodução animal; ezo-
ognósia e julgamento; profilaxia e higiene; biosseguridade; extensão
rural; forragicultura, pastagens e conservação de forragens e gestão
ambiental;

II - Atuação em nutrição e alimentação animal; responder
pela formulação, processamento e controle de qualidade das dietas e
rações para animais, responsabilizando-se pela eficiência nutricional
das fórmulas: exigências nutricionais; metabolismo de nutrientes; fi-
siologia animal; forragicultura e pastagens; estudo e análise de ali-
mentos; formulação e preparação de dietas e misturas; bioquímica;
manejo alimentar; restrições e fatores antinutricionais dos alimentos;
análise econômica; gestão da qualidade; nutrição e imunogenicidade;
nutrição e reprodução; profilaxia e higiene; biosseguridade; água na
alimentação; bioclimatologia; ambiência; equipamentos e instalações
para alimentação;

III - Fomento, planejamento, coordenação e administração de
programas de melhoramento animal e de conservação de recursos
genéticos: genética; melhoramento genético animal; estatística e ex-
perimentação; matemática aplicada; reprodução e biotécnicas; bio-
climatologia e ambiência; informática; administração e economia ru-
ral; biologia celular e molecular; ezoognósia e criação de animais;

IV - Planejamento e execução de projetos de formação de
pastagens, produção e conservação de forrageiras: fundamentos e
técnicas de forragicultura e pastagem; fisiologia vegetal; botânica;
fertilidade de solos; máquinas e implementos agrícolas; análise eco-
nômica; ecologia e gestão ambiental; topografia; manejo e conser-
vação do solo e da água; sistemas agrosilvopastoris; nutrição mineral
de plantas e conservação de forragens;

V - Planejamento e execução do manejo reprodutivo dos
animais: fisiologia animal; manejo de animais; reprodução e bio-
técnicas; melhoramento genético animal; nutrição e alimentação ani-
mal; anatomia animal; embriologia; biologia molecular; bioclima-
tologia e ambiência; comportamento e bem-estar animal; profilaxia e
higiene e biosseguridade;

VI - Elaboração e analise de planos de negócios agrope-
cuários: administração, economia, planejamento e projeto agropecuá-
rio; gestão de agronegócios; comercialização e marketing; instalações
e construções rurais; criação de animais, nutrição e alimentação ani-
mal;

VII - Administração de propriedades agropecuárias, esta-
belecimentos industriais e comerciais ligados à produção, ao me-
lhoramento genético animal e às de tecnologias de produtos de ori-
gem animal: administração, economia e planejamento agropecuário;
cadeias produtivas; gestão de agronegócios; comercialização e mar-
keting; sociologia rural e comunicação rural;

VIII - Atuação no processamento de produtos de origem
animal: tecnologia dos produtos de origem animal; análises físico-
químicas; bioquímica; microbiologia; física; classificação e tipifica-
ção de carcaças; gestão e controle de qualidade na indústria de ali-
mentos de origem animal;

IX - Gerenciamento da profilaxia, higiene e biosseguridade
nas criações animais, promovendo a saúde e o bem-estar animal:
microbiologia; imunologia; parasitologia; profilaxia e higiene; bios-
seguridade; bioclimatologia e ambiência; manejo de animais; nutrição
e alimentação animal; gestão ambiental; etologia e bem-estar ani-
mal;

X - Planejamento e execução de projetos de construções e
instalações zootécnicas: física; ambiência; bioclimatologia; etologia e
bem-estar animal; profilaxia e higiene; biosseguridade; desenho téc-
nico; construções e instalações; matemática aplicada; análise eco-
nômica; topografia; manejo e conservação do solo e da água; pla-
nejamento agropecuário e gestão ambiental;

XI - Elaboração e aplicação de tecnologias adequadas ao
controle, aproveitamento e reciclagem dos resíduos e dos dejetos:
microbiologia; fertilidade de solos; química; ecologia; profilaxia e
higiene; biosseguridade; gestão ambiental; manejo e conservação do
solo e da água e nutrição e alimentação animal;

XII - Difusão de tecnologias agropecuárias: extensão rural;
comunicação e expressão; sociologia rural; comercialização e mar-
keting e metodologia científica;

XIII - Coordenação, administração e gerenciamento na cria-
ção de animais de companhia, esporte, lazer, silvestres e exóticos:
nutrição e alimentação animal; manejo de animais; etologia e bem-
estar animal; administração, economia e planejamento; melhoramento
genético e reprodução animal; ezoognósia e julgamento; profilaxia e
higiene; biosseguridade; extensão rural; forragicultura, pastagens e
conservação de forragens e gestão ambiental.

Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente
específico da área de Zootecnia, 30 (trinta) questões, sendo 3 (três)
discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha, envolvendo si-
tuações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA
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